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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

DECRETO 245/2025, DE 30 DE JUNHO DE 2025 
 
DECRETO 245/2025, DE 30 DE JUNHO DE 2025 
  

Dispõe sobre a transposição orçamentária entre 
programas do mesmo órgão/unidade orçamentária, 
nos termos da autorização prevista na Lei nº 
3.761/2025 e adota providências correlatas. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA - AL, usando das 
atribuições previstas no inciso IX do art. 51, da Lei Orgânica do 
Município e tendo em vista a autorização contida no art. 1º da Lei nº 
3.761 de 14 de maio de 2025. 
  
Considerando, que: 
  
A transposição orçamentária é a realocação no âmbito dos programas 
de trabalho, dentro do mesmo órgão/unidade orçamentária e constitui 
alteração orçamentária prevista no art. 167, inciso VI, da Constituição 
Federal de 1988, das prioridades na aplicação de seus recursos; 
  
A transposição tem como fundamento a decisão estratégica do poder 
público na revisão das prioridades na aplicação de seus recursos; 
  
A transposição se dá entre diferentes programas de trabalho do mesmo 
órgão/unidade orçamentária, de um projeto/atividade para outro, 
respeitada a categoria econômica da despesa; 
  
A transposição consiste na realocação de créditos orçamentários e não 
caracteriza aumento total da despesa fixada na Lei Orçamentária; 
  
Considerando, finalmente, a justificativa de lavra do órgão/unidade 
orçamentária, acostada ao presente. 
  
DECRETA: 
  
Art. 1° - Fica autorizada a transposição de recursos orçamentários, 
conforme anexo único deste decreto. 
  
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA 
Prefeito 
  
Este Decreto foi elaborado e publicado pela Superintendência de 
Planejamento e Orçamento, da Secretaria Municipal de Planejamento 
e Orçamento, aos 30 dias do mês de junho de 2025, com sua 
publicação de acordo com as normas legais. 
  
DWANNE DEILOVITH PINHEIRO DA SILVA 
Superintendente de Planejamento e Orçamento 
  
ANEXO ÚNICO 

AO DECRETO Nº 245/2025. 

TRANSPOSIÇÃO 

Transposições - são realocações no âmbito dos programas de trabalho, dentro do mesmo órgão. 

REALOCAÇÃ
O 

ÓRGÃO / 
UNIDAD
E 

CLASSIFICAÇÃ
O 
INSTITUCIONAL 

CATEGORIA 
ECONÔMICA 

FONTE VALOR R$ 

DE 13/13 - 20.691.3040.1163 
449051 - OBRAS 
E 
INSTALAÇÕES 

0.1.700.1.00210
0 

1.176.377,0
1 

PARA 13/13 - 15.122.3040.1049 

449093 - 
INDENIZAÇÕE
S E 
RESTITUIÇÕES 

0.1.700.1.00210
0 

1.176.377,0
1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO AO 2º TERMO ADITIVO 

(PRAZO) AO CONTRATO N° 12378/2024.2 
 
DAS PARTES: MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, INSCRITO NO 
CNPJ Nº 12.198.693/0001-58, COM INTERVENIÊNCIA DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, E A AUDAX 
CAMINHÕES LTDA, CNPJ Nº 34.939.001/0001-18. 
  
DO OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE TERMO 
ADITIVO A PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA POR 180 (CENTO 
E OITENTA) DIAS DO CONTRATO N° 12378/2024.2. 
  
DO VALOR: R$ 680,000,00 (SEISCENTOS E OITENTA MIL) 
  
DA VIGÊNCIA: O PRESENTE TERMO ADITIVO ENTRA EM 
VIGOR APÓS A EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO ORIGINÁRIO. 
  
DA DATA DE ASSINATURA: 20 DE JUNHO DE 2025. 
  
DA INALTERABILIDADE: PERMANECEM INALTERADAS, 
PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, TODAS AS CLÁUSULAS 
E CONDIÇÕES DO CONTRATO ORIGINAL, NÃO ALTERADAS 
POR ESTE INSTRUMENTO. 
  
DOS SIGNATÁRIOS: JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, 
CPF Nº 296.681.744-53 P/CONTRATANTE; GENIVALDO 
OLIVEIRA DA SILVA, CPF SOB Nº 285.264.064-34 P/ 
INTERVENIENTE, ERINALDO DA COSTA QUINTINO, CPF N° 
564.099.664-15 P/ CONTRATADA. 

Publicado por: 
Emanuelle Vivian Coimbra Dos Santos Araujo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 18889/2025 
 
DAS PARTES: MUNICÍPIO DE ARAPIRACA – CNPJ N° 
12.198.693/0001-58, COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A CONTRATADA EMPRESA 
CONSÓRCIO CEIS ARAPIRACA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 
60.142.273/0001-00. 
  
DO OBJETO: OBRAS E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 02 
(DUAS) CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO 
MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/AL. 
  
DO VALOR: O VALOR GLOBAL DO PRESENTE 
CONTRATO É DE R$ 8.368.730,00 (OITO MILHÕES, 
TREZENTOS E SESSENTA E OITO MIL SETECENTOS E 
TRINTA REAIS). 
  
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: AS 
DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO 
CORRERÃO À CONTA DO PROGRAMA DE TRABALHO 
ABAIXO: 
06.60.12.365.2010.1117 INOVA + ESCOLA CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÓ-INFÂNCIA – 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.51.345015423000306 OBRAS 
E INSTALAÇÕES – R$ 3.180.054,96 (TRÊS MILHÕES CENTO E 
OITENTA MIL E CINQUENTA MIL QUATRO REAIS E 
NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 06.60.12.365.2010.1117 INOVA 
+ ESCOLA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – PRÓ-INFÂNCIA – ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.9.0.51.343015001001001 OBRAS E INSTALAÇÕES – R$ 
1.819.945,04 (UM MILHÃO OITOCENTOS E DEZENOVE MIL 
NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUATRO 
CENTAVOS); 
DA VIGÊNCIA: 
2.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE TERMO DE CONTRATO É 
DE 06 (SEIS) MESES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO 
DO EXTRATO DE CONTRATO 
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2.2. O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE 04 
(QUATRO) MESES, A CONTAR DO RECEBIMENTO DA 
ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS PELA CONTRATADA. 
  
DOS SIGNATÁRIOS: JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA – 
PREFEITO – P/CONTRATANTE; ANA VALERIA PEIXOTO DE 
OLIVEIRA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
INTERVENIENTE - JOELICE JESSICA BASILIO DA SILVA 
CONSÓRCIO CEIS ARAPIRACA CONTRATADA DOUGLAS 
MAGALHÃES DE ARAÚJO GESTOR DO CONTRATO. 
  
DA DATA DE ASSINATURA: 25 DE JUNHO DE 2025.  

 
Publicado por: 

Louise Emmanuelle Silva Paixo 
Código Identificador:6EF41A39 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTO 
ANTONIO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2024 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2024 
  
Pregão Eletrônico 12/2024 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável; 
Órgão gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE 
SANTO ANTÔNIO/AL 
  
Fornecedora registrada: FERNANDO A DE LIMA VIANA 
COMERCIAL DE GAS LTDA, CNPJ nº 33.420.882/0001-01 
  
Objeto: Registro De Preços Para Eventual Aquisição De Botijão De 
Gás De Cozinha, Destinados A Manutenção Das Atividades Das 
Secretarias De Administração, Infraestrutura, Finanças, Educação, 
Saúde E Assistência Social, Deste Poder Público 
VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
Valor Registrado: R$ 417.900,00 (quatrocentos e dezessete mil e 
novecentos reais) 
Firmado em: 15/08/2024 
Signatários: Lívia Carla da Silva Alves, Fernando Antônio Gomes 
Lessa e Fernando Antônio de Lima Viana 

Publicado por: 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL N° 04/2025 
 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 
TRÂNSITO (SMTT) 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO MIGUEL – ALAGOAS 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
  
CONSIDERANDO as disposições do Código de Trânsito Brasileiro 
(Lei nº 9.503/1997), especialmente o artigo 280, § 1º, que estabelece 
que, quando a notificação de infração não for entregue ao infrator, 
poderá ser realizada por meio de publicação em edital; 
  
CONSIDERANDO as normatizações constantes das Resoluções do 
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), em especial a 
Resolução nº 619/2016, que regulamenta o procedimento de 
notificação de infrações de trânsito, incluindo a possibilidade de 
publicação em edital quando não for possível a entrega da notificação 
ao infrator; 
  

CONSIDERANDO a impossibilidade de entrega pessoal da 
notificação ao infrator do veículo descrito abaixo, conforme registro 
das tentativas de notificação realizadas pela Superintendência 
Municipal de Transportes e Trânsito (SMTT) de Barra de são Miguel; 
  
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.009/2009, que trata da 
comunicação das infrações de trânsito e da publicidade das 
notificações no caso de não localização do infrator; 
  
A Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito (SMTT) da 
Barra de São Miguel - Alagoas, no uso de suas atribuições legais, 
conforme estabelece o Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 
9.503/1997) e as Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito 
(CONTRAN), tornar pública as seguintes infrações de Trânsito: 
  
NÚMERO DE AUTUAÇÃO: BT00110171 
  
Dados do Veículo 
Placa: RGX9J66 
Tipo de Veículo: AUTOMOVEL 
Marca/Modelo: CITROEN/C3 LIVE PK 1.0 
Cor: BRANCA 
Dados do Infrator  
Nome do proprietário: ERONEIDE FIRMINO DO NASCIMENTO 
Descrição da Infração 
Código da Infração: 5550-0 
Descrição da Infração: ESTACIONAR O VEIC. EM LOCAIS E 
HORÁRIOS PROIB DOS ESPECIFICAMENTE PELA 
SINALIZAÇÃO 
Data da Infração: 22/12/2024 
Local da Infração: R ETELVINA G FERREIRA 
Ponto de Referência: PROXIMO AO NUMERO DA CASA 
NUMERO 57 
Penalidade: 
Multa: 
Categoria da Infração: MEDIA 
AGENTE AUTUADOR: 168 
  
NÚMERO DE AUTUAÇÃO: BT00110218 
  
Dados do Veículo 
Placa: NTT3I88 
Tipo de Veículo: UTILITARIO 
Marca/Modelo: MMC/PAJERO SPORT HPE 
Cor: PRATA 
Dados do Infrator  
Nome do proprietário: PEDRO DA SILVA LOURENCO 
Descrição da Infração 
Código da Infração: 5452-1 
Descrição da Infração: ESTACIONAR NO PASSEIO 
Data da Infração: 31/01/2025 
Local da Infração: R MEDINA C SILVA 
Ponto de Referência: PROXIMO AO VILLA NIQUIM 
Penalidade: 
Multa: R$ 195,23 
Categoria da Infração: GRAVE 
AGENTE AUTUADOR: 168 
NÚMERO DE AUTUAÇÃO: BT00084731 
  
Dados do Veículo 
Placa: QMH6D07 
Tipo de Veículo: AUTOMÓVEL 
Marca/Modelo: CHEVROLET/ONIX 1.4AT LTZ 
Cor: VERMELHA 
Dados do Infrator  
Nome do proprietário: FRANCISCO M DE BRITO FERREIRA 
Descrição da Infração 
Código da Infração: 5525-0 
Descrição da Infração: ESTACIONAR O VEICULO NA 
CONTRAMAO DE DIRECAO 
Data da Infração: 01/02/2025 
Local da Infração: R JOSE VIEIRA DE ANDRADE 
Ponto de Referência: EM FRENTE A CASA DE NUMERO 294 
Penalidade: 


